
RESOLUÇÃO Nº 002 DE 02 DE OUTUBRO DE 2014

O Conselho Municipal DOS Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, do município de
Ibitiara, no uso das suas atribuições que lhe confere o disposto do Artigo 7º da Lei nº 09 de 20 de Maio
de 2005, e considerando a aprovação da plenária realizada no dia 02 de Outubro de 2014, registrada
em ata.

RESOLVE:

Art. 1º - Divulgar a formação da comissão responsável pela elaboração do Diagnóstico Social e Plano
de ação da Criança e do Adolescente do Município de Ibitiara.

Representação Indicação

Governo CMDCA Aiara Oliveira Andrade (titular)

  Sandra Silva Guimarães Acioly (suplente)

Sociedade Civil CMDCA Suzy Neuli Santana Silva (titular)

  Lindomar Pereira de Santana (suplente)

Conselheiros Tutelares Andreia Nascimento Brito

  Tatiana Barbosa Rodrigues

Secretaria de Assistência Social Gleice Barros Borges

  Noélia Pereira dos Santos

Técnica de Apoio Zilma Rita Delgado Teixeira de Vasconcelos

Art. 2º - Nomear a Conselheira e presidente do CMDCA (Aiara Oliveira Andrade), como coordenação da
comissão.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Ibitiara, 03 de Outubro de 2014.

Aiara Oliveira Andrade
Presidente CMDCA



Atenção: Esse documento foi compilado, transcrito e publidado pelo Portal
cmibitiara.leisdomunicipio.com.br, autorizado pela Câmara Municipal de Ibitiara de Ibitiara - BA

Acesse o Qrcode e confirme a veracidade das informações desse documento.


